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 DOM Nº 5.717                                                                                                                              Porto Velho, 21.06.2018      7

EXTRATO Nº 285/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 08.00140/2018
CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUSA
CONTRATADA:  EMPRESA BRASIL INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA EIRELI-ME
ESPÉCIE: CONTRATO Nº 051/PGM/2018
OBJETO:  O  presente  CONTRATO  tem  por  objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada em serviços de refeições preparadas, desjejum, colação, almoço, lanche
da  tarde,  ceia,  a  fim  de  atender  aos  pacientes,  acompanhantes  e  servidores
plantonistas da maternidade municipal mãe esperança – MMME, ficando a cargo da
contratada  o  preparo,  transporte  e  entrega  da  alimentação  pronta,  com  o  devido
fornecimento  de mão de obra,  gêneros alimentícios,  materiais  e  equipamento,  para
atender  a  Maternidade Municipal  Mãe Esperança conforme Termo de  Referência  e
Proposta da empresa Que passa a integrar este termo independente de transcrição,
conforme especificações técnicas constantes a seguir:

Parágrafo Primeiro – Integram este documento contratual, como parte indissociável, o
Processo Administrativo nº: 08.00140-000/2018, em especial:

a) Parecer nº 232/SPACC/PGM/2018, às fls. 625 a 638;
b) Termo de Referência, fls. 26 a 73;

O presente contrato será executado sob o regime de Preço Unitário.

O valor desta contratação emergencial  é de R$ 984.361,92 (novecentos e oitenta e
quatro mil  trezentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos).

O  prazo  de  vigência  deste  contrato  será  de  até  180  (cento  e  oitenta)  dias,
improrrogáveis, contados a partir  da data da publicação no DOM – Diário Oficial do
Município de Porto Velho.

O  valor  desta  contratação  é  irreajustável  durante  a  sua  vigência,  nos  termos  da
legislação vigente.

As  despesas  decorrentes  do  presente  instrumento  serão  provenientes  de  recursos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUSA e correrão à
conta da seguinte Programação Orçamentária:

-  Projeto  Atividade nº:  08.31.1012203362.675,  Elemento  de despesa nº:  33.90.39  -
Fonte:  01.07 –  Recursos do Tesouro – Transferência,  conforme Nota de Empenho
Global nº 000972 de 30.05.2018, no valor de R$  984.361,92 (novecentos e oitenta e
quatro mil  trezentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos).

Porto Velho, 15 de junho de 2018.

Responsável pelo Extrato

ROSINEIDE KEMPIM
SUBPROCURADORA DA SUBPROCURADORIA  ADMINISTRATIVA,

 CONVÊNIOS E CONTRATOS -   EM SUBSTITUIÇÃO

EXTRATO Nº 286/PGM/2018 - (LEI FEDERAL Nº. 8.666/93)
PROCESSO N.º 07.04724/2014
LOCATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
LOCADOR:  Sr. IZAQUIEL CLAUDINO DE ALMEIDA
ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 042/PGM/2015
OBJETO: O presente contrato tem por  objeto a locação de 01 (um) imóvel  urbano
localizado nas imediações da Rua da Beira, Av. Rio de Janeiro e BR 364, sentido Rio
Branco/AC no Bairro Roque, com área total de aproximadamente. 11.000 m² murada,
um  galpão  com  cobertura  metálica  de  aproximadamente  1.100  m²,  com
aproximadamente 08 (oito) salas, 05 (cinco) banheiros, 02 (duas) amplas salas, com
piso  revestido  de  cerâmica,  janelas  em  vidro  temperado,  paredes  rebocadas  e
pintadas, segundo piso com forro revestido de PVC, poço artesiano com reservatório
para aproximadamente 8.000 litros, para instalação e funcionamento do Departamento
de Recursos Logísticos/DRL.

Constitui objeto do  presente termo, a renovação contratual por 12 (doze) meses e o
reajuste  do  valor  do  aluguel,  por  ato que deve ser  publicado no  Diário  Oficial  do
Município - DOM, em cumprimento ao determinado no parágrafo único do art. 61 da
Lei nº 8.666/93.

Conforme a revisão do contrato, em conformidade com a carta nº 003/2018 do Locador
e o  despacho da SEMAD nos autos as folhas 114/116, passando o valor mensal de R$
21.000,00 (vinte um mil reais) para R$ 21.042,00 (vinte e um mil e quarenta e dois
reais) e o valor global de R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais) para R$
252.504,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e quatro reais).

Quanto  aos  recursos  destinados  à  cobertura  das  despesas,  estes  encontram-se
assegurados no  Programa/Atividade Código nº  07.01.0412200072.001,  Elemento de
Despesa nº 33.90.36, Fonte de Recursos: 01.00 – Recursos do Tesouro, conforme Nota
de Empenho nº 002908/2018, de 27.04.2018, no valor de R$ 105.210,00 (cento e cinco
mil e duzentos e dez reais), para cobrir as despesas de maio a setembro de 2018;

As despesas remanescentes serão consignadas mediante termo aditivo.

O  prazo  de  vigência  do  presente  contrato  de  locação  será  de  12  (doze)  meses,
contados a partir  de 04 de maio de 2018, podendo ser renovado de acordo com a
legislação pertinente, desde que devidamente justificado e autorizado pelo Ordenador
de Despesa, caso não ocorra a locação.

Porto Velho, 20 de junho de 2018.

Responsável pelo Extrato

ROSINEIDE KEMPIM
SUBPROCURADORA DA SUBPROCURADORIA  ADMINISTRATIVA,

 CONVÊNIOS E CONTRATOS -   EM SUBSTITUIÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO DE 2018
DIVISÃO DE CADASTRO DE SERVIDORES

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais conforme, Art. 5º,
inciso XIX, alínea “ x ” , Anexo I do Decreto nº 11.550, de 30.12.2009, publicado no
Suplemento do D.O.M 3.666, de 30.12.2009, alterado pelo Art. 1º do Decreto nº 12.321,
de 23.08.2011, publicado no DOM nº 4.068, de 23.08.2011, resolve:

Nº 0626- CONCEDER o Auxilio de Assistência Social Especial de Unidade de Acolhi-
mento, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme Lei Complemen-
tar nº 725 de 17/05/2018, publicados no D.O.M nº 5697 de 17/05/2018, constantes no
Anexo Único desta Portaria, do Quadro de Pessoal do Município, lotadas na Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família – SEMASF, a partir de 17/05/2018,
conforme Ofício nº 1198/GDRH/SEMASF, de 06/06/2018.

Anexo Único

Ord Cadastro Nome Cargo Localização

1 116120 Adriana Pereira da Silva
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  de
Acolhimento  Lar  do
Bebê

2 156093 Alclemir Lopes Noé
Auxiliar de 
Serviços 
Sociais

Centro  de
Referência
Especializado  da
Assistência  Social
Proteção  e
Atendimento
Especializado  a
Famílias e Indivíduos

3 108755 Aline Rafaela Silva Brito
Auxiliar de 
Serviços 
Sociais

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  de
Acolhimento  Lar  do
Bebê

4 258336
Amanda Serra Félix 
Sampietro

Cuidador 
Social

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  Acolhedora
Casa Moradia

5 131516 Amarildo Ferreira Barros
Educador 
Social

Unidade  de
Acolhimento  Frei
Damião

6 122573 Ana Maria Araújo Ramos
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  de
Acolhimento  Lar  do
Bebê

7 147960
Ana Maria Marques 
Ferreira

Auxiliar de 
Serviços 
Sociais

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  Acolhedora
Casa Moradia

8 258378 Ana Mariza de Mendonça
Cuidador 
Social

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  de
Acolhimento  Lar  do
Bebê

9 80177
Ana Nilda Garcia dos 
Santos

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  de
Acolhimento  Lar  do
Bebê

10 265117
Anderson Luiz Prestes de 
Sousa

Cuidador 
Social

Centro  de
Referência
Especializado  da
Assistência Social  -
População de Rua - 

11 247496
Andreson de Morais 
Barbosa

Educador 
Social

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  Acolhedora
Casa Juventude

12 73320 Antônia Sales dos Reis
Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Centro  de
Referência
Especializado  da
Assistência Social  -
População de Rua

13 77348
Antonieta Nascimento da 
Silva

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Unidade  de
Acolhimento
Unidade  Acolhedora
Cosme e Damião

14 169393
Antônio Cosme de Souza 
Magalhães

Gari

Centro  de
Referência
Especializado  da
Assistência  Social
Proteção  e
Atendimento
Especializado  a
Famílias e Indivíduos

15 246563 Antônio José de Lima Filho Cuidador 
Social

Unidade  de
Acolhimento
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